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Eu,  Silvana  Maria  Pereira  Pauleski,  Vereadora  in  fine  assinada,  no  uso  de  minhas 
atribuições legais e regimentais, observando especialmente o artigo nº 133 e seguintes, do 
Regimento Interno desta Colenda Casa de Leis, faço a seguinte proposição:

REQUERIMENTO   Nº 010/202  6  

Com  fundamento  nos  princípios  da  publicidade  e  transparência  da  Administração 
Pública, previstos no art. 37 da Constituição Federal, bem como na Lei nº 12.527/2011 
(Lei  de Acesso à  Informação),  requer-se o fornecimento das seguintes  informações e 
documentos  referentes  às  enfermeiras  vinculadas  ao  Município,  sejam  contratadas 
temporariamente ou servidoras efetivas/concursadas:

1. Nome completo das profissionais;

2. Natureza do vínculo funcional;

3. Horário de prestação de serviço/jornada de trabalho;

4. Local de prestação dos serviços;

5. Folhas de ponto/controle de frequência referentes aos meses de março e abril de 2026.
Requer-se, ainda, que as informações e documentos solicitados sejam encaminhados dentro 
do prazo legal.
Na certeza de poder contar com a habitual atenção e presteza de Vossa Excelência, desde 
já, renovo votos de estima e consideração.

Termos em que,
Pede deferimento.

Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha–
PR; 1 3 de Maio de 2026.

Silvana Maria Pereira Pauleski

Vereadora Autora


